
 

Ofício 528/2026 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

O Vereador Pedro Trés, no exercício de suas prerrogativas regimentais, com 
fundamento no inciso XII do art. 172 e art. 230, ambos do Regimento Interno da 
Câmara  Municipal de Vitória, requer que fique registrado nos anais da Câmara 
Municipal de Vitória o presente 

 VOTO DE PESAR 

em razão do falecimento de Laides Bolsanello Vassoller. Diante dessa perda 
irreparável, manifestamos nosso mais profundo pesar e solidariedade aos familiares 
e amigos, desejando-lhes conforto e consolo neste momento de dor. 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua,11 de maio de 2026. 

PEDRO MANSUR TRÉS 
Vereador — Partido Socialista Brasileiro (PSB) 
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